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9.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municirdfl)EP. 
IRAPUAN PINHEIRO especialmente designado. 

9.3.1 -O representante da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro anotari em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas corn a execucão do contrato, determinando o que for necessário a regularizaçao das faltas ou 
defeitos observados. 

9.3.2 - As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverào ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adocao das medidas convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, para 
representá-lo na execução do contrato. 

9.4.1 - Fica a contratada na obrigaçao de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn 
as obrigacöes por ele assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacão exigidas na licitaçao. 
9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da 
execuçâo do contrato. 
9.6 - Prazo de execucão sera de 09 (nove) MESES, sendo admitida prorrogacäo nos termos do art. 57, da Lei n o  
8.666/93, iniciados no prazo maximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais 
determinados pela Unidade Gestora. 
9.7 - 0 contrato terá vigência por09 (nove) MESES, con tados a partir da data da assinatura do contrato. 
9.8 - A prorrogacâo de prazo deverá set justificada pot escrito e previamente autorizada pelaSecretaria de Educaçao 
Básica. 
9.9 - Ocorreri a rescisão do contrato, independentemente de interpelacao judicial ou extrajudicial e scm que caiba t 

Contratada direito a indenizaçao de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
9.10.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das chmsulas contratuais ou da legislaçâo vigente; 
9.10.2 - lentidào na execuçäo dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presurnir pela não conclusão dos 

mesrnos nos prazos estipulados; 
9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execucäo dos serviços; 
9.10.4 - concordata, falência ou dissolucäo da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
9.10.5 - alteração social ou a modificacâo da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execucão 

do contrato; 
9.10.6 - razôes de mteresse püblico, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Prefeitura Municipal; 
9.10.7 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de servicos, ou 
parcelas destes ji recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade piThlica, grave perturbacao da ordem intema 
ou guerra, assegurado a Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigacâes ate que seja 
norrnalizada a situaço; 
9.11 - A rescisâo amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá set precedida de autorizaçao escrita e 
fundamentada do Ordenador de Despesas. 
9.12 - E facultada a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condicoes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordern de 
classificaçao, para faze-10 em igual prazo e nas mesmas condicoes propostas pebo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos precos atualizados, de conformidade corn este Edital, ou revogar esta licitacao. 
9.13 - A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiropoderá, a seu critério, determinar a execucâo antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realiza-los. 

10- DOS ACRESCIMOS E/OU SUPRESSOES AO CONTRATO 
10.1 - A Contratante caberI o direito de prornover acréscimos ou supressôes nos servicos, que se fizerem 
necessarios, ate o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso 
particular de reforma, ate o limite de 50% (cinquenta pot cento), mantendo-se as dernais condicoes do contrato nos 
termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93. 
10.2 - Caso haja acréscimo ou diminuiçâo no volume dos servicos este será objeto de Termo Aclitivo ao contrato, 
após o que seth efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11- DO PAGAMENTO,DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
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11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo corn a realizacão dos servicos, em ate 30 (trinta) dias do mês subsequente 
ao adimplernento da obrigacão e encaminhamento da documentaco tratada neste subitem, observadas as disposicoes 
editailcias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os 
valores contidos na Proposta de Precos do licitante em conformidade corn projeto bsico. 
11.2 - 0 valor do presente Contrato não seth objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) MESES do seu registro, 
hipótese na qual podeth sex utilizado o Indice IGP-M da Fundação Gethlio Vargas. 
11.3 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou 
previsIveis porém de consequências incalculveis, retardadores ou impeditivos da execucào do ajustado, ou ainda, em 
caso de forca major, caso fortuito ou fato do Principe, configurando ilea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relaçâo que as partes pactuaram inicialrnente entre os encargos do contratado e a retribuicão da Administraco Para a 
justa rernuneração do fornecimento, objetivando a manutencäo do equih'brio econômico-fmanceiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaraçao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluIdas todas as despesas necesthrias ii execução dos servicos, inclusive as relacionadas corn rnateriais, equipamentos 
e nio-de-obra. 

12- DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 
12.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos especIficos consignados no respectivo Orcamento da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO—TESOURO MUNICIPAL I RECURSOS DESTINADOS 
A EDUCAçAO 25%, através daSECRETARIA DE EDUCAçAO BASICA, nas seguintes Dotacoes 
Orçarnentarias respectivamente: 

Fonte de Recursos Orgao Unidade Projeto/Atividade Elemento de 
Orçarnentaria  despesa 

TESOURO MUNICIPAL / 
RECURSOSDESTINADOSA 06 01 12.122.0005.2.038 3.3.90.39.00 

EDUCAçAO 25%.  

13- DOS RECURSOS 
13.1 -Das decisôes proferidas pela Comistho Permanente de Licitaco caberao recursos no prazo de 05 (cinco) dias 
áteis contados da intimacào do ato. 
13.2 -Os recursos deveräo ser dirigidos a Presidente da C.P.L, interpostos mediante peticào datilografada, 
devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovath sua condicão como tal. 
13.3 -Os recursos relacionados corn a habilitacão e inabilitacao da licitante e do julgamento das propostas deverâo ser 
entregues o(a) Presidente(a) ou a urn dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Dep. Irapuan Pinheiro, no devido prazo, no sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
13.4 - Interposto, o recurso seth comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) 
dias üteis. 
13.5 -Decidido o recurso pela Cornissão, deverá sex enviado, devidamente informado, as Secretarias Municipais, que 
proferirá sua decisâo. 
13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam corn vista franqueada ao 
interessado. 
13.7 -Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitarnente disposto em contrário. 

14- DAS PENALIDADES E DAS SANcOES 
14.1 - A licitante que, convocada pela PMDIP Para assinar o instrurnento de contrato, se recusar a faze-I dentro do 
prazo previsto nesta TOMADA DE PREçOS, sem motivo justificado aceito pela PMDIP, estath sujeita a suspensao 
temporária de participaço em licitacao prornovida pelos órgãos do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, pelo prazo 
de 02 (dois) anos. 
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14.2 - 0 atraso injustificado na execucão do contrato sujeitara a Contratada a multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a PMDIP rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada seth aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSAO de participaçao em Iicitação promovida pelos órgâos do MunicIpio de Dep. Erapuan Pinheiro, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, perlodo durante o qual estara impedida de contratar corn o MunicIpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, seth declarada como inidônea para licitar e contratar 
corn o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 
14.4 - As sancôes previstas neste Edital sero aplicadas pela PMDIP, a Jicitante vencedora desta licitacão ou 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

14.4.1 - de 5 (cinco) dias üteis, nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSAO; - 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARA AO DE IDONEIDADE 

PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
14.5- As sancOes de ADVERTENCIA, SUSPENSAO e DECLARAcAO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTR.ATAR COM 0 MEJNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO poderão ser aplicadas juntamente corn as 
de MULTA prevista neste Edital; 
14.6 - As sançôes de SUSPENSAO e de DECLARAcAO DR IDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
COM 0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHE,IRO, poderâo também ser aplicadas as licitantes 
profissionais que, em razão dos contratos firmados corn qualquer órgäo da Administracao Püblica Federal, Estadual e 
Municipal: 

I - tenha sofrido condenacao defmitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recoihimento de 
quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilicitos visando a frustar os objetivos da licitacão; 
III - demonstrem possuir idoneidade Para contratar corn a Adrninistracào Püblica em virtude de atos ilicitos 

praticados. 
14.7 - Sornei-ite após a Contratada ressarcir o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiropelos prejuIzos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que podera ser promovida a reabilitacao perante a própria autoridade 
que aplicou a sanção. 	 - 
14.8 - A declaracão de idoneidade,é da competência exclusiva daSecretaria de Educacao Básica do Município de 
Dep. Irapuan Pinheiro. 

15— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAcA0 DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES 
LEGAIS 
15.1- A tentativa de fraude on frustacão dos atos e açôes a serem realizados por parte dos proponentes,há qualquer 
mornento do presente processo, podera caracterizar o enquadrarnento dos mesmos iias sansôes dos crimes e penas 
previstas do Art. 90°, Art. 93° e Art. 96° da Lei Federal 8.66/93, e sendo necessario, ainda, abertura e instauração do 
devido processo administrativo para a averiguacao e apuracao dos fatos ocorridos, de forma a aplicacao das devidas 
penalidades e punicöes cabIveis. 
15.2 - E facultado a Cornissilo Permanente de Licitacão, em qualquer ausência ou omissâo quanto a instrucôes e 
ditames deste edital, a aplicacao das normas, instrurnentos e dernais fontes legais do instrumento juridico brasileiro, de 
forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e açôes dos procedimentos do certame. 

16- DAS DISPOSIçOES FINAlS 
16.1 - As informacoes sobre esta Licitação podern ser obtidas junto a Cornissão Permanente de Licitaçao da PMDIP, 
na Av. dos Trés Poderes, 75 - Centro - Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CEP 63.645-000ou através do telefone (88)3569-
1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas. 
16.2 -Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamaçao ou indenizaçao, fica assegurado a autoridade 
competente: 

- Alterar as condicoes do presente edital, fazendo a reposicào do prazo na forma da Lei; 
- Revogar a presente licitaçào por razOes de interesse püblico decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado. 
16.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitacao, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 
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16.3 -Quaisquer esciarecirnentos serão prestados pela Comissâo ou pela PMDIP, durante o expediente normal. 
16.4 -Fica eleito o foro de DEP. IRAPUAN PIN1-IEIRO/CE, para dirimir qualquer cl6vida na execuçào deste Edital. 

Dep. Irapuan Pinheiro (CE), 23 de Maiode 2017. 

\c0 	y(oru 
Maria J4ima Moreira 

PRESIDENTE DA C.P.L. 

- 	
A.4 
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ANEXO I 

PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA 
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L 	 PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA 

No 201 7.05.19.1 

I - INFORMAcOEs PRIMARIAS E cLAssIFIcAcAo DA DESPESA 

1. ORGAO SOLICITANTE: 
SECRETARIA DE EDucAcAo BASICA. 
2. DOTAcOES ORçAMENTARIAS: 
a) SECRETARIA DE EDUCAcAO BASICA - 0601.12.122.0005.2.038 - 3.3.90.39.00. 
3. FONTE(S) DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL /RECURSOS DESTINADOS A EDUCAçAO 25%. 
4. VALOR ESTIMADO: R$ 41.333,33 (guarenta e urn mil trezentos e trinta e ties reals e trinta e trOs centavos) 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: Contrataçäo de empresa para prestaçao de serviços de assessoria e consulto1a ao sistema municipal de 
educaçao nas areas de planejamento, monitoramento e controle financeiro de interesse da Secretaria de Educacäo 
Básica do Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro. 

6. JUSTIFICATIVA: A presente contratacao em questao é necessária para a soluçäo eficaz, projetadas para aprimorar e 
assessorar dessa forma criando solucoes personalizadas para as necessidades da administraçao püblica para 
assegurar o sucesso municipal para que de uma forma ampla haja o acompanharnento e auxillo na tomada de decisOes. 
7. DEMAIS OBSERVACOES: Tudo conforme anexo I. 

III - DAS CONDIcOES DE ExEcucAo 

8. PRAZO E LOCAL PARA INICIO DOS SERVIc0s: 
8.1. Em ate 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da Ordem de Serviços e/ou Autorização de execucao, nos locals 
determinados pela solicitante. 
9. PRAZO DE VIGENCIA: 0 contrato do 09 (nove) MESES, sendo que sua execução será de 09 (nove) MESES, 
contados da assinatura da ordem de servicos, sendo admitida prorrogaçäo, nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666193. 
10. PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado mensalmente, em ate 30 dias após o adimplemento da obrigacao e 0 

encaminharnento da documentacao nocessâria, observada as disposicoes editalicias, através de crédito na conta 
bancaria do Contratado, mediante apresentacao da rospectiva nota fiscal acompanhada das CertidOes Federals, 
Estaduais, Municipais e Trabaihistas. 

IV - ASSINATURA DO RESPONSAVEL: 

Pela elaboracao do PB/TR e pelas despesas: 

-O*VAMADW RI 	BRAGA 
SECRETARIA DE EPucAçAo BASICA 

Data: 19 de Maio de 2017. 
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ANEXO I - DO PROJETO BASICO/TERMO DE REFERNCIA 

1. DO OBJETO: c0NIrRATAcA0 DE EMPRESA PARA PREsTAcA0 DE SERVIOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA AO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAcAO NAS AREAS DE PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E 

CONTROLE FINANCEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDucAcAo BASICA DO MUNIC1PIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO. CONFORME ESPECIFICAcAO ABAIXO: 

2. Dos ITENS: 

lTE. QT1ARIO ;1 VALORTOTAL 
CONTRATAçAO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
PREsTAçAO 	DE 	SERVIOS 	DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE EDUCAçAO NAS AREAS DE 

MES 09 R 4 592 59 R$ 41 333 31 
PLANEJAMENTO, 	MONITORAMENTO 	E ' 

CONTROLE FINANCEIRO DE INTERESSE DA 

SECRETARIA DE EDLJCAcA0 BASICA DO 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO.  

3.DOS SERVIOS A SEREM CONTRATADOS 
3.1. Prestação de Servicos de Planejamento Financeiro dos Recursos da Educaçäo Municipal no municiplo de 
Dep. Irapuan Pinheiro, conforme as seguintes especificaçoes: 
a) Análise dos relatôrios contábeis de receitas, Demonstrativo da execuçao da receita orcamentàna da Educacao do 

exercicio 2016 e o consolidado mais recente; 
b) Realizacao das projeçOes das fontes de receitas vinculadas a Educacao Municipal conforme a conjuntura econômica, 
c) Análise dos relatórios contábeis de despesas - liquidadas por sub-elemento dos exercicios 2016 e do periodo 

consolidado de 2017, despesas por função e sub-funcao compondo o mesmo periodo jà citado. A análise deverà 
agrupar as principais rubricas de despesas de uma secrefaria de Educacao; 

d) Análise dos Balancos Financeiros de 2016 e dos balancetes financeiros de 2017, visando a destacar os saldos 
financeiros utilizados e os disponiveis; 

e) Anàlise dos relatórios contábeis de restos a pagar - saldo das fichas de restos a pagar e movimentos de pagamentos 
dos mesmos nos exercicios mencionados anteriormente; 

f) Análise do Balanco Patrimonial de 2016. 
g) Realizacao de estudos e relatórios de projeçao de aplicacao dos recursos da Educação para o exercicio em vigência, 

de modo que a atualizacao mensal deste estudo permita ao gestor direcionar a politica estratégica da Educaçao 
Municipal em sintonia com a realizacao dos repasses de recursos e das liquidaçoes de despesas; 

3.2. Anãlise e Monitoramento das Foihas de Pagamento: 
a) Acompanhamento das realizacoes mensais das despesas de pessoal e encargos sociais; 
b) Controle e acompanhamento das projecoes financeiras estabelecidas com as rubricas de despesas, de modo a 

possibilitar a tomada de decisOes em tempo real; 
C) Realizaçäo de estudos das folhas de pagamento dos profissionais da Educaçäo, enfatizando os profissionais da 

Magistério para a viabilizaçao financeira da politica salarial; 
d) Constituiçao de indicadores de despesas e comparativos entre os municipios cearenses; 
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4.MET000LOGIA 
4.1. Estudos e anãlise de documentos de legislação em vigência; 
4.2. Análise dos relatôrios contábeis; 
4.3. Reuniöes no municipia; 
4.4. Reuniöes na sede da empresa; 

4.5. Elaboracao de relatórios de prajecao de aplicacao dos recursos da educação para o exerciclo em vigència; 
4.6. Diagnostico e acompanhamento da situacao atual financeira; 
4.7. Consultas e assessoria sabre as tópicos listados ao objeto especifico; 
4.8. Disponibilidade da equipe de consultores, para consulta as areas afins, e pertinentes ao objeto da licitacao, caso 

necessário. 

5. DO SUCEDANEO LEGAL DO CONTRATO 

5.1. A contrataçao desse serviço nao implica vinculo empregaticio de qualquer natureza, podendo a rescisäo do contrato 
ocorrer nos termos do art. 79 da Lei no 8.66611993; 

5.2. A cantratacao será regida pela Lei n° 8.666/93 e pelas dispasicoes complementares do COdigo Civil. 

6. DOS REQUISITOS MINIMOS 
São requisitos minimos a participação no certame: 
6.1 - Registro ou lnscriçaa da Pessoa Juridica, na entidade profissional competente - Conseiho Regional de 
Adrninistracão - CRA; 
6.2 - Comprovaçao de Aptidão da Pessoa Juridica, pare desempenho de atividade pertinente e compativel em 
caracteristicas, quantidades e prazos corn a objeto da licitaçao, fornecido através de atestado de capacidade técnica, par 
pessoa(s) juridica(s) de direito pUblico ou privado, acompanhado de cópias do(s), respectiva(s) contrato(s) de prestaçao 
de serviços. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. 0 descumprirnento, par parte da contratada, de qualquer das normas editalicias, contratuals e dessas diretrizes 
implicará na rescisão contratual e aplicacaa de penalidade de multa correspondente a 2% (dais par cento) do valor 
mensal que esteja sendo pago pela Contratante. 
7.2. São também hipóteses de penalidades as multas consignadas nas respectivas normas. 

8. DO REAJUSTE E DA REPAcTuAcA0 DO VALOR CONTRATUAL 
8.1. Será permitida a reajustamenta do valor contratual cam base no Indice Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou 
outro indice que vier a substitui-lo, ou a repactuacão do preço do Contrato, desde que observado a interregna minima de 
urn ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua (iltirna repactuacaa ou reajuste. 
8.2. 0 pedido de repactuacaa deverá ser instruido corn planilha dernonstrativa dos aumentas dos custos ariginais, 
prôprias e exclusivas da execucaa contratual e mediante negaciação entre as partes. 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

Processo: TO1'LDA DE PRECOS N° 2017.05.22.1 
Data e Hora de Abertura: 	is 	Iic)ras 
Razão Social: - CNPJ: 
Endereco: ______ CEP: - 
Fone: 	Fax:  
Banco: 	Agência N.°: _______ Conta Corrente a.°: - 

OBJETO: coNmATAçAo DE EMPRESA PARA PREsTAçA0 DE sviços DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA AO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAcAO NAS AREAS DE PLANEJAMENTO, 
MONITORAMENTO E CONTRQLE FINANCEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAcAO 
BASICA DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

Item Descriçâodos Serviços Unid Quant Unit Total 

C0NTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE 
SERVIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE EDucAçAo NAS AREAS DE 

1. PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE MES 
FINANCEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
EDucAcAo BASICA DO'  UNICIPIO DE DEP. IRAPUAt4 
PINHEIRO. 

VALOR GLOBAL R$ 

VALORGLOBAL:R$ ................. . ........... ( ----------------------------------------------------------------------- ). 
PRAZO DE INICIO DOS sERVIcos: 05 (CINCO) DIAS CITEIS, a contar da emissão de Ordem de Servico. 
PRAZOS DE ExEcucAo E VIGENCIA: Prazo de execuço de 09 (nove) MESES e vigência de 09 (nove) MESES, 
iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emisso da ordem de serviços, nos locais determinados pela Unidade 
Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observacoes: 

• 0 licitante declara que tern o pleno conhecimento, aceitaçáo e cumpriri todas as obrigacOes contidas no anexo I - Teri -no de 
Referência deste edital. 

• Independente de declaracão expressa, fica subentendida que no valor proposto estilo incluidas todas as despesas necessárias a 
execução dos servlços, inclusive as relacionadas corn: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdencthrios e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvaras, multas e/ou qualquer infraçôes; 
- seguros em geral, da infortunIstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados a Contratante e/ou a 
terceiros, gerados direta ou indixetamente pela execuçao dos serviços. 

Local/Data.................................de ............................de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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